PARTIDO COMUNISTA PORTUGUES
Grupo Parlamentar

Proposta de Lei n.° 37/XVI/1.2

Orcamento do Estado para 2026

Bolsa de advogados de escala para prevenc¢do e apoio permanente a vitimas de

violéncia doméstica

Proposta de Aditamento

Anexo |
Mapa de alteracdes e transferéncias orcamentais
(a que se refere o artigo 7.°)

Diversas alteracOes e transferéncias

[.]
16-A (Novo) Transferéncia de uma verba até € 1.344.000,00 inscrita no or¢camento do
Ministério da Justica para a protecdo e assisténcia as vitimas de violéncia domestica,
destinados a criacdo de uma Bolsa de Advogados de escala para prevencdo e apoio

permanente sempre que haja sinalizacao.

Assembleia da Republica, 6 de novembro de 2025
Os Deputados

Paulo Raimundo, Paula Santos, Alfredo Maia

Nota justificativa:

O PCP prop0de a criagdo e implementacédo de uma escala de advogados de prevencao em

todas as esquadras da PSP e postos da GNR. A presenca de um advogado desde a
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primeira intervencdo e dendncia de uma vitima de violéncia doméstica em Portugal é
essencial por diversas razdes juridicas, sociais e de protecédo dos direitos fundamentais

da vitima.

Em primeiro lugar, o advogado assegura que a vitima esteja juridicamente amparada
desde o inicio do processo, garantindo que seja informada dos seus direitos, dos
procedimentos legais e das possiveis consequéncias das decisbes tomadas. Este
acompanhamento precoce € crucial para evitar que a vitima aceite, por
desconhecimento, solu¢des prejudiciais, como suspensfes provisorias de processos

criminais cujo alcance nem sempre compreende plenamente.

Em segundo lugar, a intervencédo do advogado promove a defesa eficaz dos interesses
da vitima, além de proporcionar seguranca emocional e confianga num momento de
vulnerabilidade extrema. O advogado atua com sensibilidade e estratégia para proteger
a vitima contra eventuais intimidacbes ou retaliagdes, agindo com rigor e
confidencialidade, facilitando o acesso a justica e o reconhecimento do estatuto de

vitima, o que é condicao essencial para o exercicio pleno dos seus direitos.

No momento inicial contribui para uma resposta integrada e interdisciplinar, evitando a
fragmentacdo dos procedimentos judiciais e administrativos. Ele € indispensavel para
guiar a vitima no percurso juridico, assegurar a correta recolha e formalizacdo das
noticias-crime e promover a aplicacao imediata de medidas de protecéo, essenciais para

garantir a seguranca da vitima desde o primeiro contato com as autoridades.

Por fim, o envolvimento precoce do advogado reforga a eficacia do sistema judicial,
aumentando a probabilidade de responsabilizacdo dos agressores e contribuindo paraa
prevencao da reincidéncia da violéncia doméstica, um problema que exige uma resposta
coordenada e especializada desde a fase inicial do processo.

Dessa forma, dotar todas as esquadras com escalas permanentes de advogados
especializados em violéncia domeéstica e garantir o patrocinio juridico obrigatorio desde

a primeira dendncia é uma medida fundamental para assegurar uma protecéo eficaz,
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justa e humana as vitimas em Portugal.

Em 2024, foram feitos cerca de 12.000 pedidos de apoio judiciario para vitimas de
violéncia doméstica.

No ambito da atualizada tabela de honorarios do Sistema de Acesso ao Direito e aos
Tribunais (SADT) em vigor a partir de 2 de agosto de 2025, o valor pago a um advogado
de escala por diligéncia ou ato presencial é pago conforme o tempo e complexidade,
com a unidade de referéncia (UR) fixada em 28 euros.

Mais especificamente, o pagamento por intervencdo em ato, diligéncia ou audiéncia é
calculado segundo a tabela oficial de honorarios, que depende do tipo e complexidade
do ato, mas uma diligéncia simples ou presenga pode equivaler ao pagamento de cerca
de 1 a 4 unidades de referéncia, ou seja, entre aproximadamente 28 a 112 euros por
diligéncia, conforme a natureza do ato. Ora um célculo simples entre o valor maximo
pago por diligéncia €112 euros e as 12.000 denuncias de violéncia domeéstica registadas

no ano de 2024, permite orgamentar esta medida na quantia de € 1.344.000,00.

Este valor € um calculo aproximado que serve para orientar a alocacdo orcamental
necesséaria para a medida da nomeacgdo automatica de advogado para todas as vitimas
de violéncia domeéstica, considerando os dados atuais de casos e custos medios de

honorarios no sistema portugués.
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